
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA aço » 

Estado de São Paulo nú 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO | | É |      

— PROJETO DE LEINº 109/2021 — 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no 
orçamento vigente, destinado a 

atender inclusão de nova ação nº 
2688 - Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial. "... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, 
quatrocentos e trinta e um reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2688 - 
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 
consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012688 - 335039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 
05 «Código de Aplicação 8000016 ...«.seusausieerssecasianmniaiásis pecas cassia cicigasanemeimagãão R$ 191.431,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 
através de excesso de arrecadação da receita da verba oriunda da Emenda Bancada EBPM 
Proposta nº 36000395513202100 - Incremento MAC, conforme Portaria nº 1.630, de 16 de 
julho de 2021, ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do $ 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA: + 

Estado de São Paulo 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO is ( $ | 

dA “JUSTIFICATIVA” SS   

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e trinta e um reais), destinado a 

atender abertura da nova ação nº 2688 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 

de Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 

Os recursos financeiros são provenientes de Emenda Impositiva Federal nº 

71250005 de autoria da bancada de São Paulo, bem como a Portaria nº 1.630, de 16 de julho de 

2021 que habilita o município de Pirassununga a receber o repasse (cópia anexa) que será 

utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde conforme proposta formalizada no sistema do 

Fundo Nacional de Saúde sob o nº 36000395513202100 para ação Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial destinada à Irmandade Santa 

Casa de Misericórdia de Pirassununga. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4º, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município.     
Pirassununga, 13 de setembro de 2021.



a Aprovado em 2º discussão,     

   

  

de DO 

  
esidente



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 21/07/2021 | Edição: 136 | Seção: 1 | Página: 371 

Órgão: Ministério da Saúde /Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 1.630, DE 16 DE JULHO DE 2021 

  

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 

recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos 

serviços de Atenção Especializada à Saude 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos le Il do 

parágrafo Único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o 8 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências pata a satide e as normas de fiscalização. avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, 

cle 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8,080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da 

União para o exercício financeiro de 2021; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 

recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde do Sistema Unico de Saúde; e 

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que dispõe sobre a aplicação 

de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Unico de Saúde (SUS), para a realização 

de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, no exercício de 2021, resolve: 

Art, 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a 

receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à 

Saúde. 

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares 

para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúcle, observando o 

disposto no Capitulo II, da Portaria nº 1263, de 18 de junho de 2021. 

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo, 

Art, 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de 

Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - wwwportalfns.saude.gov.br. 

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de 

recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em 

conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para 

essa modalidade de transferência,



ANEXO 

“Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do 

Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado, 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

o E” 

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

A Entes habilitados a receberem recursos federais de emendas 

temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde 

destinados ao incremento 

  

í 
' 

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA 
VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA 
(R$) 

CÓD. 
EMENDA 

VALOR POR. FUNCIC 

  

MT CUIABA 
FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE 

36000397970202100 22.635.530,00 71120008 

EMENDA (R$)  PROGRy 

22.635530.00 103025: 
  

MT CUIABA 
FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE 

360003979/8202100 9.540.896,00 71120008 9.540.896,00 | 103025 
  

MT CUIABA 
FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE 

36000397980202100 2.001,869,00 71120008 2.001.869,00 103025 

  

MT CUIABA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
ÚNICO DE 
SAUDE DE 
CUIABA 

36000397966202100 22.345 488,00 
71120007 
71120007 

2.394.537,00 
19.950.951,00 

103025: 
103025   

  

PA ANANINDEUA 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

36000397252202100 1.700.000,00 71150004 

| 
1700.000,00 |103025 

| 
  

PA MAE DO RIO 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
MAE DO RIO 

36000395448202100 250.000,00 71150004 

! 

250.000,00 | 103025: 

! 
í 

  

PA 
Novo 
REPARTIMENTO 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

36000395405202100 700.000,00 71150004 700.000,00 (103025: 

  

PA 
SÃO GERALDO 
DO ARAGUAIA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
SAO 
GERALDO DO 
ARAGUAIA PA 

36000395403202100 500.000,00 71150004 500.000,00 |103025 

  

PB AGUA BRANCA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
AGUA 
BRANCA 

36000396970202100 152.730,00 71160001 152.730,00 103025 

  

PB 
ALAGOA 
GRANDE 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
ALAGOA 
GRANDE 

36000397088202100 113.079,00 71160001 113.079,00 103025 

  

PB ALAGOA NOVA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
ALAGOA 
NOVA 

36000397166202100 200.000,00 71160001 200.000.00 (103025 

  

PB ALAGOINHA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
ALAGOINHA 

36000397254202100 62.000,00 71160001 62.000,00   103025 
  

PB ALHANDRA 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

36000397346202100 187000,00 71160001 187.000,00 103025 

  

PB     ARARUNA   FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
ARARUNA 
PARAIBA   36000397283202100   124.000,00 71160001   i 

: ; 
Í 
| 
| 
i 

| 

Ê 

i 

Ê 124.000,00 103025:   
 



  

SE ARACAJU 
FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE 

36000395677202100 5.885.299,00 71270009 
f 
cep, 

    Fá g8s299/8 ô 365, 103025 
4 a 

  

ISP CAJOBI 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
CAJOBI 

36000395442202100 89.463,00 

ns 
CG) 

12500024: 

7 

paes 

    
ITAJOBI 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
ITAJOBI 

36000395728202100 100.000,00 71250002 100.000,00 

  

103025: 

  

PIRACICABA 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

36000395543202100 3.157,355,00 71250005 3.157.355,00 103025 

  

PIRASSUNUNGA 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

36000395513202100 191,431,00 71250005 191.431,00 103025 

  

SP SÃO CARLOS 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

36000395545202100 1.412.066,00 71250005 1.412.068,00 103025 

  

SP SÃO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL. 
DE SAUDE - 
FUNDES 

36000396185202100 2.000.000,00 71270008 2.000.000,00 103025 

  

SP SAO PEDRO 
FUNDO 
MUNCIPAL 
DE SAUDE 

36000395653202100 200.000,00 71250002 200.000,00 103025 

    SP   TAUBATE   FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

36000396276202100 1103.393,00 71250005 1.103.393,00 103025: 

  

ITOTAL   128 PROPOSTAS   166.030.202,00       
  

Este conteúdo não substitui o publicado na versão ces! FRA sm la ficada.
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silo PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG 
i Estado de São Paulo . 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA 

f ari ntrerar & rEdil -, 
à secretaria para numeta. € tenis mt & 

   
        Ofício nº 123/2021 , e erandid, AD D3 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar abertura de crédito adicional especial 

no orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos 

e trinta e um reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2688 - Incremento 

- Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

“Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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Assunto Projeto de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativoGbcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.canoQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-09-16 08:48 

e PL 104 2021 ocred.pdf(=3,5 MB) 
e PL 105 2021 ocred,pdf(=3,4 MB) 

e PL 106 2021 ocred.pdf(»3,1 MB) 

º PL 107 2021 ocred.pdf(=»2,8 MB) 

e PL 108 2021 ocred.pdf(-3,3 MB) 

e PL 109 2021 ocred.pdf(=»3,0 MB) 

  

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentissima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei nº 104/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 

2663 - Bloco de Custeio - Aquisição de Insumos, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017, o Plano Plurianual para o 

período 2018 a 2021; 

- Projeto de Lei nº 105/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 

2663 - Bloco de Custeio - Aquisição de Insumos, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021; 

- Projeto de Lei nº 106/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado a atender abertura da 

nova ação nº 2663 - Bloco de Custeio - Aquisição de Insumos; 

- Projeto de Lei nº 107/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 

2688 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, na Lei nº 5.196, 

de 20/12/2017, o Plano Plurianual para o período 2018 a 2021; 

- Projeto de Lei nº 108/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 

2688 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, na Lei nº 5.574, 
de 07/07/2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021; e 

- Projeto de Lei nº 109/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e trinta e um 

reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 

Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga
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PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 109/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: “Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento 

vigente destinado a atender a inclusão o de nova ação nº 2688 - Incremento temporário 

ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e ambulatorial”. 

Excelentissima Senhora Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legitima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que dispõe 

sobre inclusão da ação 2688, na lei orçamentária anual, 
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Estado de São Paulo No Eri 
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À presente proposta de lei traz em sua justificativa que a inclusão do valor de 

R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil quatrocentos e trinta e um reais) destinados a 

atender abertura da nova ação supramencionada, incremento temporário ao custeio dos 

serviços de assistência hospitalar e ambulatorial, os recursos são provenientes de Emenda 

impositiva federal nº 71250005 de autoria da bancada de São Paulo, bem como portaria 

1.630 de 16 de julho de 2021 que habilita o Município de Pirassununga a receber o repasse. 

Será utilizado pela Secretaria de Saúde, conforme proposta formalizada no sistema do 

Fundo Nacional de Saúde, sob o nº 36000395513202100. 

|- Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 

extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre matéria de 

interesse local encontrando aparo no art. 30, | da Constituição Federal, ademais o art. 58, | 

da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete privativamente ao Município a 

elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer e 

enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentarias e o orçamento anual. Vide art. 54, VIII da Lei Orgânica de Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da Constituição 

Federal e ao art. 119, 81º da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 

recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 
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Cumpre-nos salientar, é imperiosa a realização de audiências públicas na 

fase de elaboração da discussão da propositura como condição para aprovação pela 

Câmara Municipal. Como se fundamenta o art. 42, 82º da Lei Municipal 5.196; Art 48, 

Parágrafo Primeiro e seus incisos (LRF) 101/2000 e Art. 44 da Lei Federal 10.257/2001., 

O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 

projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 

propositura deve ser apreciada em 45 dias, sob pena de sobrestarem as deliberações das 

demais matérias em tramitação. 

Il - Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 17 de setembro de 2021. 

  

     E 

ANALISTA LEGISLATIVO ADVOGADO 

AB/SP nº 336.440
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Autoria! Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza Inclusão de-noca ação nº 2863 — Bloco de Custeio — Aquisição de 
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Câmara Municipal 
de Pirassununga     

    A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência 
| da gestão fiscal e aos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.196, de 20/12/2017, 
bem como ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida os munícipes para a Audiência 

| Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, cópia disponível 
em: nttps://www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditorffiles/convite-01.pdf, al 

à realizar-se dia 5 de outubro de 2021 (terça-feira), às 19h, no Plenário “Dr. Fernando! 
Costa”, nesta Casa de Leis, sito à Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1862 — Centro. A 
participação presencial do público observará a capacidade técnica do Plenário e as 
normas sanitárias de prevenção à covid-19, ficando mantida a transmissão da 
audiência pública pelo sistema Câmara Net e pelo canal do YouTube. 

        
             

  

     
    
    
      > Projeto de Lei nº 92/2021, Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de 

nova ação nº 2662 — Identificação e Controle da População de Cães e 
Gatos, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 93/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 
de nova ação nº 2662 — Identificação e Controle da População de Cães e 
Gatos, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. > Projeto de Lei nº 94/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e Controle da População de Cães e Gatos. > Projeto de Lei nº 95/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 1688 - Construção e Implantação de Praça na Vila Belmiro, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. > Projeto de Lei nº 96/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 1688 — Construção e Implantação de Praça na Vila Belmiro, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. > Projeto de Lei nº 97/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 246.272,57 (duzentos e quarenta e seis mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e Sete centavos), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 1688 — Construção e Implantação de Praça na Vila Belmiro, > Projeto de Lei nº 98/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 1742 - Custeio e Investimento — Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde —- Vila Santa Fé, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 99/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 1742 — Custeio e Investimento — Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde — Vila Santa Fé, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 
> Projeto de Lei nº 100/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 1742 — Custeio e Investimento — Reforma e Ampliação de Unidade de Saúde — Vila Santa Fé. 
> Projeto de Lei nº 101/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2661 -— Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes — Demanda Parlamentar nº 2021,063.24230, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. > Projeto de Lei nº 102/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2661 — Aquisição de Equipamentos e Materiais 

  

     
        

         

          
      

      
      

       
     

      

      

          

      

      

     

    

       
        

  

    
    
    
    
       
      

     

    
         

      

     

      

    
    

  

     

     

       
    
      

  



   
   
      

   
    

Permanentes - Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230, na Lei nº 5.574ude L, 
07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. EA 

> Projeto de Lei nº 103/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertas, Es 
de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,08": o 
(duzentos mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação E 
nº 2661 — Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - Demanda 
Parlamentar nº 2021.063.24230. 

> Projeto de Lei nº 104/2021, Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão 
de nova ação nº 2663 — Bloco de Custeio — Aquisição de Insumos, na Lei nº 
5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 105/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 
de nova ação nº 2663 —- Bloco de Custeio — Aquisição de Insumos, na Lei nº 
5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

> Projeto de Lei nº 106/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura 
de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova 
ação nº 2663 — Bloco de Custeio — Aquisição de Insumos. 

> Projeto de Lei nº 107/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão 
de nova ação nº 2688 — Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano 
Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 108/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 
de nova ação nº 2688 — Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — 
Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

> Projeto de Lei nº 109/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura 
de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 
(cento e noventa e um mil, quatrocentos e trinta e um reais), destinado a atender 
despesas com a inclusão de nova ação nº 2688 — Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 

             
    
    

      
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

        
     

  

Luciana Batista 
Presidente      
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| Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 
Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria. 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e 
trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, nada tem a 
opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 15 OUT 2021 

andra Valéria Vadalá Muller 
o      
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PARECERN" 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e 
trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

  

Natal Furlan 

Relator 

   
   

Ea 
és da Silva - “Paulinho do Mercado” 

Membro 

Paulo Sérgio-Soa
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e 
trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 15 OUT 2071 

Fábia Cristina Febras Batista 
Presidente 

rn: : 
Made Qutn 7 

Súndra Valéria Vadalá Muller 
Relator 

 



  

    

   

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN: 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(Dcamarapirassununga.sp. 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e 

trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 15 OUT 2021 

  

Fábia Cristina Febras Batista 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e 
trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

  

Carlos Luiz de Deus — “Carlinhos” 
Relator 

Fábia Cristina Febras Batista 
Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e 
trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 15 00] 2021 

nf Pos 

ndra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

a 

aa s Cintra de Oliveira 
Relator 

E My 
Nida Furlan 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e 
trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

    Carlos Luiz « s — “Carlinhos” 
Relator 

fal Ê 
(a F Guria 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e 
trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, nada tem a 
objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 15 OUT 2021 

  

Sir Valéria Vadalá Muller 

/ Presidente 

f 

ne “o A CLA AS » o - 
Cícero Justfnio da Silva 

Relator 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e 
trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de 
doenças raras. 

Salas das Comissões,  £3 OUT 2021 

  

Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos” 

Relator 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5680 

PROJETO DE LEI Nº 109/2021 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial no 
orçamento vigente, destinado a 

atender inclusão de nova ação nº 
2688 - Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial.”............. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, 

quatrocentos e trinta e um reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2688 - 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 

consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012688 - 335039 — Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 

05 - Código de Aplicação 8000016... eeeertereeeeeeeeeeeeeerereraeererereneraneos R$ 191.431,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 

através de excesso de arrecadação da receita da verba oriunda da Emenda Bancada EBPM 

Proposta nº 36000395513202100 - Incremento MAC, conforme Portaria nº 1.630, de 16 de 

julho de 2021, ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do $ 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 26 de outubro.de 2021. 

L «Hê atista 

L residente 

Je
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Of. nº 01722/2021-S6 

Pirassununga, 26 de outubro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 857 a 

876/2021; e Pedidos de Informação nºs 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262 e 

283/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 25 de outubro de 2021, 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5663, 5664, 

5665, 5666, 5667, 5668, 5669, 5670, 5671, 5672, 5673, 5674, 5675, 5676, 5677, 

5678, 5679 e 5680, referentes aos Projetos de Lei nºs 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 

100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108 e 109/2021, respectivamente, 

Em anexo, para conhecimento, cópia do Requerimento nº 

822/2021, que transfere para o dia 04 de novembro de 2021 (quinta-feira), às 20 

horas, a Sessão Ordinária da próxima semana. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

y f 

estima e consideração, 

   
a Batista    

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP Pose
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A Secretarla para conferência e junt dé 
vos projetos de lel. 524297 10/2021: 
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Ofício nº 152/2021 

Pirassununga, 29 de outubro de 2021. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.740 a 5.757/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 
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Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.757, de 28 de outubro de 

2021, que “autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento 

vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e 

trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2688 - 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial”, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 109/2021, a qual por 

mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 03 de novembro de 2021. 

Ê 
ol ado 

Jéssita Pereira de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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— LEINº 5.757, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 — 

  

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no 
orçamento vigente, destinado a 

atender inclusão de nova ação nº 

2688 - Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial. "....... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um mil, 
quatrocentos e trinta e um reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2688 - 
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 

consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012688 - 335039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 

05 - Código de Aplicação 8000016 .uecsssrecemesecacanar pentranaiuaga seca esenganta sais cosasisa R$ 191.431,00 

Art.2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 
através de excesso de arrecadação da receita da verba oriunda da Emenda Bancada EBPM 

Proposta nº 36000395513202100 - Incremento MAC, conforme Portaria nº 1.630, de 16 de 
julho de 2021, ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do $ 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
Pirassununga, 28 de outubro de 2021. 

Publicada na Portaria. 

Data supra. 
Pia 

A 

E / 
GEÓRGIA AU A ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 099, de 29 de outubro de 2021, da Lei nº 

5.757, de 28 de outubro de 2021, que “autoriza abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 (cento e noventa e um 

mil, quatrocentos e trinta e um reais), destinado a atender abertura de nova ação 

nº 2688 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 

109/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 03 de novembro de 2021. 

Joss DER Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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LEI Nº 5.757, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, destinado a atender inclusão de 
nova ação nº 2688 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial.” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA 
A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
191.431,00 (cento e noventa e um mil, quatrocentos e trinta e um reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 
2688 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, consignado na 
seguinte dotação orçamentária: 
|- Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012688 - 335039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 05 - Código de Aplicação 
8000016 R$ 191.431,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto através de excesso de arrecadação da receita 
da verba oriunda da Emenda Bancada EBPM Proposta nº 36000395513202100 - Incremento MAC, conforme Portaria 

nº 1.630, de 16 de julho de 2021, ficando legalmente caracterizado pelo inciso ||, do & 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 28 de outubro de 2021, 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

DECRETO Nº 7.952, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
os autos do procedimento administrativo nº 2.701, de 31 
de junho 2020, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica rescindido o Contrato nº 121/2020, celebrado 
com a empresa KADH Construções e Locações de 
Máquinas e Terraplanagem EIRELLI, inscrita no CNPJ 
sob nº 28.972.542/0001-45, tendo por objeto a 
contratação de empresa especializada com fornecimento 
de mão de obra, maquinários, equipamentos e materiais 
de primeira qualidade, para execução de serviços de 

recapeamento asfáltico em CBUQ - Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente, em diversas ruas do Município de 

Pirassununga/SP, em conformidade com a Tomada de 
Preços nº 04/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Pirassununga, 27 de outubro de 2021, 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 

Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 

dag/. 

DECRETO Nº 7.954, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo. 

No uso de suas atribuições legais, e face ao constante 
nos autos do protocolado nº 3,607, de 24 de setembro de 

2008, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica regulamentado, na forma deste Decreto, o 
funcionamento da feira livre, a título de Finados, no dia 2 

de novembro do fluente ano, das 7h às 17h30min, 
Art. 2º Em consequência do disposto no art. 1º Tica 
liberada a instalação de barracas somente na Rua 
Riachuelo, observando-se o que preceitua o Código de 

Posturas. 

& 1º Ficam proibidas demais atividades de comércio 

ambulante nas mediações do cemitério, compreendendo 

as ruas: Chico Mestre, Siqueira Campos, Major Pereira e 
Avenida Prudente de Moraes. 
8 2º A definição dos locais das barracas aos respectivos 
feirantes se dará através da ordem cronológica de 

requerimento, sendo limitado o número máximo de 3 
(três) barracas por feirante participante. 

8 3º Ficam permitidos dentro da área de que trata o caput 

deste artigo: 

| - artigos fúnebres e religiosos; 
Il - flores, arranjos, vasos e ornamentos; 

HI - frutas, legumes, verduras e hortaliças; 
IV - sorvetes, doces, salgados, lanches para consumação 
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